
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 — CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo & Secretaria d 

Morrinhos\CE 
CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos; 

DOCUMENTO DE FORMALIZAGAO DA DEMANDA (DF 

DFD.24.03.06.FBF-02 - DATA: 06/03/2024 

SERVIGOS DE DIVULGAGAO DAS AGOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM 
EMISSORAS DE RADIO - ACAO GOVERNAMENTAL 

Informagoes da formalização da demanda 

Secretaria: | SECRETARIA DE AGAO GOVERNAMENTAL 

Setor: | SECRETARIA DE ACAO GOVERNAMENTAL 

Ordenador: | MARIA EDNA JOVINO 

Responsavel: | ANA KESLEY SOEIRO 

Categoria: | SERVICO 

Data previsdo: | 20/03/2024 Grau de prioridade: | ALTO 

Informagdes do objeto 

SERVICOS DE DIVULGAGAO DAS AGOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM EMISSORAS DE RADIO DE 
ABRANGENCIA REGIONAL E MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE AGAO GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE 
MORRINHOS - CE 

Informagdes da justificativa 

A contratação dos servigos de divulgação das agdes da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de radio de abrangéncia 
regional e municipal se faz necessaria para garantir a transparéncia e a prestação de contas a população sobre as atividades 
realizadas pela gestdo municipal. A divulgação dessas agdes é fundamental para manter a comunidade informada sobre os projetos, 
programas e servicos oferecidos pela administração pública, promovendo assim a participação cidad e o controle social. 

Além disso, a divulgação em emissoras de radio de abrangéncia regional e municipal possibilita alcangar um maior nimero de 
pessoas, contribuindo para a disseminagao das informagdes de forma eficaz e abrangente. Dessa forma, a população de Morrinhos 
e região tera acesso as informações sobre as politicas publicas, eventos, campanhas e demais ações desenvolvidas pela Prefeitura, 
fortalecendo a comunicagao entre o poder público e a sociedade. 

Portanto, a contratagao desses serviços visa garantir a transparéncia, a visibilidade e a efetividade das ações da Prefeitura Municipal 
de Morrinhos, promovendo a participação ativa da comunidade e fortalecendo a democracia participativa no municipio. A divulgação 
das ações governamentais em emissoras de radio é uma ferramenta importante para a construção de uma gestdo publica mais 
transparente, acessivel e proxima dos cidadãos. 

Especificagdes dos itens 

Descrição do item Unid. Medida Quant | Valor(R$) | Valor total(R$) 

SERVICOS DE DIVULGAGAO DAS AGOES DA PREFEITURA MES 12 1.600,00 19.200,00 

MUNICIPAL DE MORRINHOS/CE EM EMISSORAS DE RADIO DE 

ABRANGENCIA REGIONAL E MUNICXIPAL. 
SERVICOS DE DIVULGAGAO DAS ACOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORRINHOS EM EMISSORAS DE RADIO DE ABRANGENCIA REGIONAL E MUNICIPAL 
JUNTO A SECRETARIA DE ACAO GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - 
CcE 

O valor estimado preliminar para esta contratação é de R$ 19.200,00 (dezenove mil duzentos reais) 

Morrinhos-CE, 6 de Março de 2024. 

FE eAA 
Ana Kesley Soeiro 
Agente Requisitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
https://transparencia.acontratacao.com.br/pmmorrinhos/dfd 

CHAVE: fbfe5ba2ce3309f522c335e949435612 
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MORRINHOS - ox 
Trabalho e Compromisso w 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SETOR DE COMPRAS 

INFORMAÇÃO 

Senhora Secretária 

Em atenção ao despacho de V. Sa., e, objetivando a instrução do presente 

processo, informamos que foi feita uma pesquisa prévia de preços, para SERVIÇOS 

DE DIVULGAGAO DAS AGOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

EM EMISSORAS DE RADIO JUNTO A SECRETARIA DE AÇAÃO 

GOVERNAMENTAL, conforme relação anexada aos autos do processo com 

despesa estimada em R$ 25.200,00 (Vinte e Cinco Mil e Duzentos Reais). 

Morrinhos - CE, 14 de MARÇO de 2024 

MU oo d Sudan QOM%Q 

Maria Adriana de Freitas de Souza 

Coordenagéo de compras 

O 31 36651130 O ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br @ morrinhos.ce.gov.br 

Q RUA. JOSE IBIAPINA ROCHA, N° 829 CENTRO, 

CEP: 62550-000 - MORRINHOS -CE CNPRUTHNARIA001-09 
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Morrinhos\CE — 
“à CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinh! 3 

bric: 

PREÇO REFERÊNCIA DOS ITENS 

ITEM: SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS/CE EM EMISSORAS DE RÁDIO DE 
ABRANGÊNCIA REGIONAL E MUNICXIPAL. 

Pesq. | Fornecedor Informações do processo licitatório Valor R$ | Unid. medida 

1 Seven Tech Ltda Numero: PE-05-2023-DIVE Data: 13/06/2023 2.000,00 | Mes 
CPF/CNPJ; 28057418000154 Municipio: Alto Santo - Origem: Tce-ce 

2 Francisco Felipe Amancio Ferreira Número: 2402.03.23-DL Data: 24/02/2023 3.700,00 | Mes 
CPFICNPJ: 34179190000178 Municipio: Ocara - Origem: Tce-ce 

3 — | Otoni Jose de Farias Filho Número: 26.23.CMI Data: 27/04/2023 3.000,00 | Mês 
CPF/CNPJ: 14916586000143 Municipio: Ipaporanga - Origem: Tce-ce 

4 — | Raimundo Nonato Rodrigues da Silva 92676455315 | Numero: 0203.01.2023-DL Data: 01/03/2023 2.500,00 | Mes 
CPF/CNPJ: 46886413000116 Municipio: Paco - Origem: Tce-ce 

aContratagdo Página(s): 1 de 5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 — CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo & Secretaria de, 

Morrinhos\CE 

JUSTIFICATIVA N°: 2024.03.06-0002 

DA CONSTRUGAO DO ORGAMENTO ESTIMADO 

Dentre as fases da despesa publica ressaltamos a importancia das fases iniciais de planejamento, que consiste na 
identificagdo e especificagdo das necessidades da Administragdo Publica incluindo-se o levantamento de custos prévios para 

cada objeto, resguardando-se principios como economicidade e eficiéncia, impendendo destacar que um planejamento coerente, 
da base a uma obtenção eficiente de valores prévios e em consequéncia valores de contratação, elevando a assertividade da 

administragdo publica no atendimento integral das demandas de interesse publico. 

O planejamento das despesas publicas tem previsão em diversos mandamentos legais, como nos art. 28da Lei 

14.133/2021 e suas alteragoes, que tratam das modalidades tradicionais de licitação. 

No que tange ao levantamento de custos prévios para atesto da vantajosidade econémica e financeira nas 

contratagbes publicas, é salutar mencionar que este também esta previsto na legislação patria, em especial na Lei nº 
14.133/2021, que rege as contratagdes públicas, e deve ser sempre providenciado na fase interna da despesa, seja passivel de 

licitação ou não uma, sempre priorizando uma “ampla pesquisa de pregos”, como se vé: 

Art. 18. A fase preparatéria do processo licitatorio é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 
o plano de contratagdes anual de que trata o inciso VIl do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orcamentarias, bem como abordar todas as consideracdes técnicas, mercadologicas e de gestao que 
podem interferir na contratagéo, compreendidos: 

IV - o orgamento estimado, com as composições dos pregos utilizados para sua formação; 

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo devera evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solugdo, de modo a permitir a avaliagdo da viabilidade técnica e econdmica da 
contratacéo, e contera os seguintes elementos: 

IV - estimativas das quantidades para a contratagéo, acompanhadas das memórias de célculo e dos documentos 

que lhes dão suporte, que considerem interdependéncias com outras contratagdes, de modo a possibilitar 

economia de escala; 

DA PESQUISA DE PREÇOS POR CESTAS DE PRECOS 

O posicionamento dos Tribunais de Contas sobre o tema levantamento de pregos prévios e Pesquisa de Preços, 

vem evoluindo e nesta seara registramos posição do TCU — Tribunal de contas da Uni&o: 

Acérdao 1875/2021 — TCU — Ministro Raimundo Carreiro. (grifos préprios) 

17. No caso em tela, verifiquei que devido ao ineditismo da contratagdo, o Ministério da Economia néo teve 

alternativa a não ser estimar o valor a ser contratado em pesquisa exclusivamente junto a fornecedores. Sobre 

esse ponto, o Tribunal tem destacado a importéncia de que as pesquisas de pregos sejam baseadas em uma 

"cesta de pregos”, devendo dar preferéncia para pregos publicos, oriundos de outros certames. 

O esteio da evolução a Unido editou diversas normas privilegiando a Pesquisa de Precos Eletronica, dentre as 

quais a IN nº 05/2014 da Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informagao do Ministério do Planejamento, depois alterada pela 

IN nº 03/2017, finalmente na IN nº 73/2020 e citada também na IN n° 65/2021: 

INSTRUGAO NORMATIVA N° 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 
Art. 3° a pesquisa de preços sera materializada em documento que contera, no minimo: 

| - identificação do agente responsavel pela cotagéo; 
li - caracterização das fontes consultadas; 
lii - série de pregos coletados; 
Iv - método matematico aplicado para a definição do valor estimado; e 

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideragao de valores 
inexequiveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicavel. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinagao do preco estimado em processo licitatorio 

para a aquisicdo e contratagdo de servicos em geral sera realizada mediante a utilização dos 
seguintes parametros, empregados de forma combinada ou não: 

aContratação Página(s): 2 de 5



- FA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
@“ Morrinhos\CE 

Ãq r CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ceNgo 

ª RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretati 

| - painel de preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações 
refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do instrumento convocatório; 
Il - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) 
ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 
Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no minimo: 

| - descrição do objeto a ser contratado; 
11 - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 
11l - caracterizagdo das fontes consultadas; 
IV - série de pregos coletados; 
V - método estatistico aplicado para a definição do valor estimado; 
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideragdo de valores inconsistentes, 
inexequiveis ou excessivamente elevados, se aplicavel; 
VII - meméria de calculo do valor estimado e documentos que lhe dao suporte; e 

O extinto TCM — Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceara tratou do tema em consuilta enviada pela 
Secretaria Municipal de Educagéo de Fortaleza, em 2013, senão vejamos: 

Processo nº: 2013.FOR.CON.03741/13. Natureza: Processo Normativo Consultivo. Consulente: IVO FERREIRA 
GOMES - Secretario Municipal de Educação de FORTALEZA. Interessado: Secretaria Municipal de Educação de 
FORTALEZA. Relator: Conselheiro Hélio Parente de Vasconcelos Filho.PARECER TECNICO SOBRE CONSULTA N° 
03/2014. 

2) São vedadas as cotagGes obtidas em sitios de leildo ou intermediacdo de venda, bem como hade ser 
avaliada a aplicação de deflator ao preco obtido para as cotagdes de preço unitario do produto ou servigo. 

2.1) Nas cotagdes/orcamentos retirados da INTERNET deverão constar os enderegos eletronicosdo qual foram 
retirados, caracterizagdo completa das empresas consultadas (enderego completo, acompanhado de telefones 
existentes), a fim de resguardar a transparéncia e legalidade dos procedimentos administrativos, indicação dos 

valores praticados de maneira fundamentada e detalhada, não devera seradmitida a cotação que apresente pregos 

simbolicos, irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os pregos demercado, data e local de expedicao, devera 

informar o prazo limite e ainda cabera ao fornecedor submeter-se asnormas da Lei de Licitagdes; 

2.2) O valor da cotagéo de pregos deve englobar os pregos unitarios, sempre que vidvel, considerando a quantia - 

relativa ao frete e demais acréscimos porventura cobrados ao produto, ou seja, 0"menor preço", para fins de coleta, 
deve ser o valor final, com vistas a resguardar a transparéncia e legalidade dos procedimentos administrativos; 

2.3) Os pregos cotados devem ser impressos da pagina relativa ao site original do produto pesquisado, constando 

expressamente, além da indicação do fornecedor do produto ou servico a ser licitado e dos precos, o endereco 
eletrénico visitado, a data e a hora da pesquisa. 

Preços fixados por órgãos oficiais são confirmados como opção viavel e coerente na obtenção de pregos prévios 
para garantia de economicidade e vantajosidade das contratagdes publicas conforme valores de mercado. 

“E obrigatoria, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a consulta dos pregos correntes no mercado, 

dos fixados por órgão oficial competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de pregos. A auséncia de pesquisa de 
pregos configura descumprimento de exigéncia legal’, nas palavras da relatora Ministra Ana Arraes, no . Acérddo 2380/2013 — 

TCU. 

Ainda sobre o Acórdão 1875/2021 — Plenario, o relator ao final de em seu voto consolidado reitera que é 
recomendavel que a pesquisa de pregos para a elaboração do orgamento estimativo da licitação seja prioritariamente obtida a 

partir de “cesta de precos”, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133/2021: 

aContratagao 

Art. 23. ... 

$ 1° No processo licitatorio para aquisição de bens e contratag@o de servigos em geral, conforme regulamento, o 
valor estimado sera definido com base no melhor prego aferido por meio da utilizagdo dos seguintes 
parametros, adotados de forma combinada ou não: 

| - composicdo de custos unitarios menores ou iguais @ mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de pregos em saude disponiveis no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP); 

Il - contratações similares feitas pela Administragao Publica, em execugdo ou concluidas no periodo de 1 (um) ano 
anterior a data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro de precos, observado o indice de 
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atualização de preços correspondente; 

Dessa forma temos que a legislação atual, mantendo o entendimento que já vinha se formando, prevê, e o TCU 
privilegia, a coleta por meio do que se tem chamado por “cestas de preços”, sendo esta um apanhado de preços contratados por 
outros órgãos públicos, em pactos firmados em até 1 (um) ano antecedente à data da cotação. 

Temos então a preferência das Cortes de Contas pela pesquisa realizada em bancos de dados múltiplos, de forma 
ampla e abrangente, como os constantes no PNCP - que ainda não possui instrumento direto no site, mas pode ser consultado via 
Compras.gov — dentre outros como o Banco de Preços em Saúde — BPS, bancos de preços dos governos estaduais, e mesmo 
contratos firmados e cadastrados nos Tribunais de Contas dos Estados e Municípios, onde houver. 

A pesquisa ora apresentada utiliza-se de sistema informatizado que agrega exatamente todos os bancos de dados 

relatados, em especial: Governo do Estado, Comprasnet.gov, BPS e Tribunal de Contas do Estado, englobando, portanto, 
praticamente todas as fontes existentes. 

DA PESQUISA DE PREÇOS DIRETA COM FORNECEDOR 

Diferente da legislação anterior a Lei nº 14.133/2021 agora traz em seu bojo de forma clara e detalhada como deve 
ser o procedimento de pesquisa de preços, reiterando sua obrigatoriedade desde a preparação do certame, como se vê no art. 
18, passando a reunir todas as formas aceitáveis para a coleta de preços no art. 23, e finalmente legislando sobre a pesquisa 
direta com o fornecedor, prática anteriormente praticada com fulcro em entendimentos das Cortes de Contas. 

O citado art. 23 ensina que dentre as formas de pesquisa de preços disponíveis uma é a consulta ao fornecedor, 

como vemos: 

Art. 23, 

§ 1° No processo licitatorio para aquisição de bens e contratagéo de servicos em geral, conforme regulamento, o 

valor estimado sera definido com base no melhor prego aferido por meio da utilizagdo dos seguintes 
parametros, adotados de forma combinada ou não: 

IV - pesquisa direta com no minimo 3 (trés) fornecedores, mediante solicitagéo formal de cotagéo, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orgamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedéncia da data de divulgagéo do edital; 

Impende destacar que o roll elaborado na lei até esta data não possui entendimento pacificado acerca de prioridades, 
estando a Unidade Gestora livre para optar pela melhor forma de cotação dentro de suas possibilidades tecnolégicas, humanas e 
regionais, afinal um prego de produto no Rio Grande do Sul ndo é o mesmo praticado em Roraima, os meios de produção são 
diferenciados, incidem ainda impostos estaduais ou municipais, frete, logistica de entrega ou prestação do servigo, afora as 

peculiaridades de cada macro e microrregiao. 

Dessa forma é de suma importancia observar a melhor forma de garantir uma pesquisa que reflita a realidade dos 
pregos praticados no mercado. Ficando ao arbitrio do Ente a escolha abalizada, responsavel e planejada da forma de coleta de 
pregos, podendo, nos termos da lei, serem usadas formas ‘combinadas ou não" dos incisos constantes no art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 

A consulta ao fornecedor deve ser feita com no “minimo 3 (trés) fornecedores mediante solicitagéo formal de cotagéo” 
e urge “que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que néo tenham sido obtidos os orgamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedéncia’, ou seja, a coleta com fornecedores antes baseada em decisdes administrativas do 
TCU e demais Cortes de Contas agora resta normatizada, passando a ser lei, garantindo a possiblidade ao gestor. 

Todavia importante destacar que o TCU tende a preferir o uso da cesta de pregos em detrimento da pesquisa direta, 
porém sem excluir esta, como vemos: 

Acórdão 1875/2021 - TCU — Ministro Raimundo Carreiro. (grifos proprios) 

18. A pesquisa de pregos feita exclusivamente junto a fornecedores deve ser a excegdo, especialmente em 

servicos, pois, via de regra, incorpora variagdo para maior, o que pode gerar o risco de que a administragao 
contrate em preços elevados. Mesmo durante o certame, ha risco de que os pregos, inflados por uma pesquisa 
malfeita, acabem sendo aceitos pela administragéo. 
23. O que aconteceu no pregão em analise deve servir como alerta de que as pesquisas de preços devem ser 

feitas com fornecedores somente em casos extremos. E, nesses casos, os requisitos da contratagdo devem ser 

os minimos necessarios, a fim de que a administragdo busque a competição durante o pregéo. 
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Podemos ver que a pesquisa de pregos direta com fornecedores não foi abolida, tampouco proscrita, ao contrario, 

agora o instituto da pesquisa de precos diretamente com o fornecedor encontra-se “legalizado”, posto que normatizado em lei 

federal, independente de entendimentos das Cortes de Contas 

Apenas os Tribunais de Contas sugerem que haja uma explicação para que a coleta seja exclusivamente via 

propostas de fornecedores. 

E de se convir que para alguns servicos de cunho regional ou cujos fornecedores sejam rurais, ou ainda que 
urbanos, mas de baixo entendimento, ou ainda sem experiéncia na area de contratagbes publica, ou mesmo sem meio digitais 
para acessar sites e e-mail, a coleta possa ser realizada pessoalmente com o proponente, em especial quando ha a obrigagéo de 
obter valores locais, como no caso da agricultura familiar, ou mesmo quando se pretende incentivar o comércio local, seguindo a 

Lei Complementar nº 123/2006, que privilegia as pequenas e microempresas, é indispensavel a pesquisa de pregos local. 

Merece destaque ainda que a Lei nº 14.133/2021 fora construida com base nas legislações anteriores, bem como em 
novas tendéncias e com as decisdes e entendimentos pacificos e reiterados do Tribunal de Contas da União, assim n&o ha que 
se jogar fora, ou esquecer, os entendimentos pretéritos desta Corte, como é o caso do Acórdão abaixo: 

(...) no caso de não ser possivel obter pregos referenciais nos sistemas oficiais para a estimativa de custos que 
antecederem os processos licitatérios, deve ser realizada pesquisa de preços contendo o minimo de trés cotagdes 

de empresas/fornecedores distintos, fazendo constar do respectivo processo a documentagdo comprobatoria 
pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o prego estimado. (...) caso n&o seja possivel obter 

esse número de cotagdes, deve ser elaborada justificativa circunstanciada.” (ACORDAO Nº 2.531/11 - TCU — 

PLENARIO) 

Acerca da combinação de formas para embasar a pesquisa de precos é pacificada a corrente que entende que o 

ato deva ser amplo, buscando em varias fontes diversas, como se verifica no Acórdão no 2.170/2007: 

Esse conjunto de pregos ao qual me referi como “cesta de preços aceitaveis” pode ser oriundo, por exemplo, de 

pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitagdes de órgãos publicos - inclusos aqueles 

constantes no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponiveis tanto para os 

gestores como para os órgãos de controle - a exemplo de compras/contratagdes realizadas por corporagoes 

privadas em condigdes idénticas ou semelhantes aquelas da Administracéo Publica -, desde que, com relação a 

qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade 

do mercado. 

Em linhas gerais resta justificada de pronto a escolha de fornecedores cadastrados ou que já tenham 

mantido algum vinculo com o Ente, como a prestação de servigo anterior, ou a venda de bens em algum momento, restando 

explicada a opção pelo fornecedor especifico, posto este ja ter tido relagéo contratual com a Unidade Gestora e ter seus dados 

em cadastro, bem como já ter sua competéncia atestada pelo proprio 6rgéo. 

Por todo o exposto, é inquestionavel a necessidade de um planejamento eficiente das despesas publicas levando- 

se em conta as caracteristicas detalhadas de cada objeto e uma estimativa prévia de custos diversificada baseada 

prioritariamente em valores de bancos ou painéis de pregos de órgãos publicos, contratagdes similares de outros entes publicos, 

pesquisa em midia especializada, sitios eletronicos especializados ou de dominio amplo, pesquisacom potenciais fornecedores, 

com ressalva que a utilização exclusiva dessa fonte não se presta a atestar a vantajosidade das contratagdes publicas. 

Morrinhos-CE, 14 de Margo de 2024. 

$ ' s - 
AW OO 0U Jailles Soç 
Maria Adriapa de Freitas Souza j & (Q 
Coordenador (a) de Compras 
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PORTARIA Nº 152/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos, Jerônimo Neto 

Brandão, no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Lei Orgânica desse 

Município, 

” RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Sr(a). MARIA ADRIANA DE FREITAS SOUZA, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 984.353.883-87, para exercer a função COORDENADORA DE 

COMPRAS, a partir da data da publicagdo desta Portaria. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagio, revogadas 

todas as disposigdes em contrario. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE e 
CUMPRA-SE. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, em 06 de junho de 

2023. 

JERONIMO NETO Assinado de forma digital por 
JERONIMO NETO 

BRANDAQ:2851994 BRANDAO:28519949304 
Dados: 2023.06.06 11:13:10 

9304 0300 
JERÔNIMO NETO BRANDÃO 
Prefeito Municipal de Morrinhos 

O (88) 3665-1130 

o 

(O ouvidoria@morrinhos.ce.govbr () morrinhos.ce.gov.br 

RUA. JOSE IBIAPINA ROCHA, Nº 829 CENTRO, B 

CEP: 62550-000 - MORRINHOS -CE ‘ ENFI: 07.804.920/0001-10 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.24.03.06.DB8-02 - DATA: 17/04/2024 

Categoria: | SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM EMISSORAS DE 

RÁDIO DE ABRANGÊNCIA REGIONAL E MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL DO 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE 

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

Serviços de publicidade e propaganda, conforme previsto na Lei 14,133 de licitações públicas do Brasil, para 

divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de rádio de abrangência regional e 

municipal, em parceria com a Secretaria de Ação Governamental do município. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação dos serviços de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de rádio de 

abrangência regional e municipal se faz necessária para garantir a transparência e a prestação de contas à 

população, cumprindo assim com os princípios da publicidade e da eficiéncia na gestão pública, conforme determina 

a lei 14.133 de licitagdes publicas do Brasil. 

DEMONSTRAGAO DA PREVISAO DA CONTRATAGAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL 

A contratação dos servicos de divulgagao das agdes da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de radio de 

abrangéncia regional e municipal esta prevista no plano de contratagéo anual da Secretaria de Ação Governamental 

do municipio, conforme determina a Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. 

DESCRIGAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

1. Comprovacdo de capacidade técnica para a prestagao dos servicos de divulgação em emissoras de radio, 

incluindo experiéncia prévia na area de comunicagéo e marketing. 

2. Apresentacdo de proposta técnica detalhada, contendo estratégias de divulgagao das ações da Prefeitura 

Municipal de Morrinhos, bem como a abrangéncia e frequéncia das inserções nas emissoras de radio. 

3. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, incluindo a apresentação de certidoes negativas de débitos junto 

aos órgãos competentes. 

4. Cumprimento das exigéncias de habilitagao juridica, técnica e econdmico-financeira previstas no edital de licitação. 

5. Observancia dos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia e economicidade, 

conforme estabelecido na Lei 14.133/2021 de licitações publicas. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

0 levantamento de mercado para os servicos de divulgagao das agdes da Prefeitura Municipal de Morrinhos em 

emissoras de radio de abrangéncia regional e municipal junto & Secretaria de Ação Governamental do municipio de 

Morrinhos - CE deve ser realizado de forma criteriosa, levando em consideração a diversidade de empresas 

prestadoras desse tipo de servico na regiao. É importante identificar os principais players do mercado, analisar suas 

capacidades técnicas e operacionais, bem como verificar a qualidade dos servigos prestados e os pregos praticados 

Além disso, é fundamental realizar uma pesquisa de precos para garantir a obtenção da melhor proposta para a 

contratação, de acordo com os critérios estabelecidos pela Lei 14.133 de licitagdes publicas do Brasil. A 

transparéncia e a competitividade devem nortear todo o processo de selegdo, visando garantir a eficiéncia na 

contratagao e a melhor relação custo-beneficio para a administração pliblica e para a populagéo de Morrinhos. 

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 
) 

Descrição Unid. Medida | Quant l // 

aContratação 
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SERVICOS DE DIVULGAGAO DAS AGOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MES 9 

MORRINHOS/CE EM EMISSORAS DE RADIO DE ABRANGENCIA REGIONAL E 

MUNICXIPAL. 
SERVIGOS DE DIVULGAGAO DAS AGOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM 
EMISSORAS DE RADIO DE ABRANGENCIA REGIONAL E MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE 
AGAO GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO 

Descrigdo Unid. Quant Valor Unit. R$ | Valor total R$ 

SERVICOS DE DIVULGAGAO DAS ACOES DA MES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS/CE EM 
EMISSORAS DE RADIO DE ABRANGENCIA 
REGIONAL E MUNICXIPAL. 

o 2.800,00 25.200,00 

O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio eletrônico (E - 

mail, Banco de preço públicos praticados, sites e links da internet) constatou que o preço médio estimado global para 

esta contratação é de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil duzentos reais). 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução para o objeto de contratação pública consiste na contratação de uma empresa especializada em serviços 

de divulgação em emissoras de rádio de abrangência regional e municipal. A empresa será responsável por elaborar 

e veicular campanhas de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos, em conformidade com as 

diretrizes da Secretaria de Ação Governamental do município. A seleção da empresa será feita por meio de um 

processo licitatório, conforme estabelecido na Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil, garantindo transparência e 

competitividade na contratação. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A experiência havida na Secretaria de Ação Governamental, conforme contratações passadas, demonstra ser mais 

adequado e eficiente que a contratação pretendida seja selecionada através de procedimento licitatório constituído 

em menor preço global, qual seja: a prestação de serviços, sob demanda ou contínua, de forma mensal. 

Sendo assim, o critério de menor preço global, no caso em tela, facilitara a competitividade em função da economia 

de escala, além de reduzir os custos administrativos com contratos com vários fornecedores e dificultando a gerência 

e fiscalização dos mesmos. 
Além disso, ao adotarmos o critério de menor preço global torna-se mais atrativo resultando em uma maior economia 

para a Administração. O exposto encontra arrimo na Súmula 247 do Tribunal de Contas da União. Assim, sob o 

prisma e enquadramento do §1°, inciso I, do art. 47 da NLL, o parcelamento da pretensa contratação se mostra 

inviável e não pode ser utilizado pelas razões acima expostas, além de o objeto a ser contratado configurar sistema 

único e integrado. 

11.3 Os serviços, objeto desta contratação, devem ser prestados de forma mensal, de acordo com a necessidade do 

órgão, que não está obrigado a utilizar o quantitativo em sua totalidade. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O alinhamento para contratação dos serviços de divulgação das ações da Prefeitura de Morrinhos foi feito junto à 

Secretaria de Ação Governamental, seguindo as fases do DFD, Cotação e ETP conforme a Lei 14.133 de licitações 

públicas. O planejamento inclui a escolha de emissoras de rádio de abrangência regional e municipal para garantir a 

efetividade da divulgação das ações do município. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação dos serviços de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de rádio de 

abrangência regional e municipal tem como objetivo principal aumentar a visibilidade e o alcance das iniciativas 

governamentais junto à população local. Através dessa divulgação, espera-se informar e conscientizar os cidadãos 

sobre os projetos e programas em andamento, promovendo a transparência e a participação popular. 

Além disso, a contratação desses serviços visa fortalecer a imagem da gestão municipal, destacando as realizações 

e os benefícios proporcionados à comunidade. Com uma comunicação eficaz e estratégica, a Prefeitura de Morrinhos 

pretende estreitar o relacionamento com os municipes, promovendo a interação e o engajamento da população nas 

ações governamentais. 

acontratação 
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Por fim, a divulgação das ações da Prefeitura em emissoras de radio contribuira para a construção de uma sociedade 

mais informada e participativa, estimulando o debate publico e a prestação de contas por parte do poder publico. 

Dessa forma, a contratagio desse objeto atende não apenas aos requisitos legals, mas também aos principios da 

transparéncia, da eficiéncia e da democracia na gestao publica. 

POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A contratação dos servigos de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de radio de 

abrangéncia regional e municipal pode gerar impactos ambientais significativos. A veiculagio de propagandas em 

radios pode contribuir para o aumento da poluição sonora, afetando a fauna local e causando desconforto para os 

moradores da regiao. 

Além disso, a produção e veiculagao de materiais publicitarios podem gerar residuos sélidos, como papéis, plasticos 

e outros materiais descartaveis, que podem impactar negativamente o meio ambiente se não forem descartados 

corretamente. O consumo de energia elétrica para manter as emissoras de radio funcionando também pode contribuir 

para a emisséo de gases de efeito estufa e o aquecimento global. 

Para minimizar os impactos ambientais gerados por essa contratação, é importante que a Prefeitura de Morrinhos 

adote medidas sustentaveis, como a utilizagdo de materiais reciclaveis e a promogdo de campanhas de 

conscientização sobre a importancia da preservação ambiental. Além disso, a Prefeitura pode buscar parcerias com 

emissoras de radio que adotem praticas sustentaveis em suas operações, como a utilizagdo de energia limpa e a 

gestao adequada de residuos. Assim, é possivel garantir que a divulgação das ações governamentais seja feita de 

forma responsavel e sustentavel. 

CONTRATAGOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAGAO 

DECLARAGAO DE VIABILIDADE 

A contratação dos servicos de divulgacao das agdes da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de radio de 

abrangéncia regional e municipal junto à Secretaria de Ação Governamental do municipio de Morrinhos - CE é viavel 

e está de acordo com a Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. A divulgagao das ações governamentais é 

fundamental para garantir transparéncia e informar a população sobre as atividades realizadas pela administragao 

publica. Além disso, a contratagéo desses servicos contribui para a promoção da gestao participativa e fortalece a 

relação entre o governo e a sociedade. Portanto, a realizagdo de uma licitagdo para contratar uma empresa 

especializada nesse tipo de servigo é essencial para garantir a eficiéncia e a legalidade do processo de contratagao 

pública 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Morrinhos-CE, 17 de Abril de 2024. 

a tbl Savad 
Ana Kesley Soeiro 

Presidente (a) - Comissão de Planejamento 
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I«#r. Eanstado ™ 
Secretário(a) de Ação GoVernamental 

F 
aContratação 

Pág: 3deO



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 — CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de 

Morrinhos\CE 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br 

Fs PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS E 

https://transparencia.acontratacao.com. br/pmmorrinhos/etp — S 

CHAVE: db85e2590b6109813dafa101ceb2faeb El. £ 

7 
aContratação Pág: 4 de O



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

PORTARIA Nº 02/2021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 

Morrinhos, Jeronimo Neto Brandão, no uso das atribuigdes e prerrogativas 
legais que lhe confere a Lei Orgânica desse Município, 

RESOLVE: 

Art. 1o - NOMEAR a Sra. Maria Edna Jovino, inscrito no CPF sob o 

nº 190.334.003-91, para exercer a função de Secretária de Ação Governamental da 

Prefeitura Municipal de Morrinhos, a partir da data da publicação desta Portaria. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE e 
CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, em 01 de janeiro 2021. 

A R 
JERONIMO NETO BRANDÃO 
Prefeito Municipal de Morrinhos 
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N "* SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO E FINANCAS 

PORTARIA N° 07/2024, DE 01 DE ABRIL DE 2024, 

“Dispie sobre a Designação de membros da 
Comissao de Plancjamento das Contratagdes 
e dá outras providéncias”. 

O Secretario Municipal de Administragio ¢ Finangas de Morrinhos, Estado do Ceard, no uso das atribuigdes legais que lhes são conferidas pela Lei Organica do Municipio, e em pleno exercicio do cargo: 

Art. 1° — DESIGNAR os membros da Comissdo de Planejamento das Contratagdes, de acordo com os Decretos Municipais Nº 01 e 02/2024, e Lei Federal nº 14.133/2021, conforme a seguir: 

CARGO NOME CPF RG ] Presidente Ana Kesley Soeiro 066.890.973-07 2006098061500 Secretirio Lara Kézia Vasconcelos da Silva 027.032.753-31 2003005112058 | Coordenador | Maria Tane Ires Adriano 611.148.513-02 2006098061674 

Art. 2° - As designagdes formalizadas nesta portaria ndo implicam na percepção de renumeragao adicional à dos cargos aos quais estão nomeados os servidores designados. 

Art. 3° - Esta Portaria entrard em vigor na data de sua publicagio, revogadas as disposigdes em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS-CE, em 01 DE ABRIL DE 2024. 

pó 9.0 l 0. FRANCISCO R 10 DOSSANTOS SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FIN, CAS DE MORRINHOS-CE 

(88) 3665.1130 suvideria@morrinhes.ca.govbr () morrinhos.ce.gov.br 

o RUA. JOSÉ IBIAPINA ROCHA, Nº 829 CENTRO, = CEP: 62550-000 - MORRINHOS -CE L CNPI: 07.566.920/0001-10
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

SOLICITAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Considerando as disposições contidas na Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitagdes e Contratos da Administrativos) e posteriores alterações, solicitamos a 

verificação de disponibilidade orçamentária para o seguinte objeto: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM EMISSORAS 

DE RÁDIO DE ABRANGÊNCIA REGIONAL E MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO 

GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil e duzentos reais). 

Morrinhos-CE, 17 de Abril de 2024. 

ªflª% U'VXD 

Secretaria de Ação Gov amental 

O (88)3665-1130 & o a@morrinhos.ce.go nhos.ce.gov.br 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, (=) 
º Icm 62.580-000 - MORRINHOS - CE ª, I CNPJ: 07.566.920/0001-10 
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;: 5 Secretaria de Administração e Finanças 
E ” 

% j Contabilidade 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Da: Contabilidade. 

Para: Secretária de Ação Governamental 

Em atendimento à solicitação feita pela unidade gestora acima qualificada e para 

cumprimento ao disposto no Art.16 da Lei Complementar nº101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), vimos informar a V. Sa que a estimativa de impacto 

orçamentário e financeiro e que existe a disponibilidade de recursos não vinculados de 

impostos vimos informar a V. Sa. que há estimativa de IMPACTO ORÇAMENTÁRIO- 

FINANCEIRO, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

EM EMISSORAS DE RÁDIO DE ABRANGENCIA REGIONAL E MUNICIPAL JUNTO A 

SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, estando 

o processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual — LOA, com 

o Plano Plurianual — PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO. Informamos 

ainda que as despesas decorrentes da futura contratação deverão ficar por conta da 

classificação orçamentária prevista no manual com a seguinte dotação: 

Dotação 0201.04.122.0002.2.003 — Gestão e Manutenção das Atividades 

Orçamentária: | da Secretaria de Ação Governamental 

Elemento de 

Despesas: 

Fonte de 

Recursos: 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Morrinhos - CE, 18 de Abril de 2024. 

Atenciosamente, 

' ( 
pronio aw Corg 

Antôfio José Gomes Alvy 
CÉLEBRE CONTABILIDADE — LTDA 

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE 

Telefone: (88) 3665.1130- CNPJ: 07.566.920/0001-10 — CGF: 06.920.247-8



MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAGCAO DE SERVICOS DE 

DIVULGAGAO DAS AGOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM EMISSORAS DE 

RADIO DE ABRANGENCIA REGIONAL E MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO 

GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE. 

Na qualidade de Secretaria de Ação Governamental, declaro, para os efeitos do 

inciso Il do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a 

despesa acima especificada possui adequacdo orgamentaria e financeira com a Lei 

Orgamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orgamentdria (LDO). 

Morrinhos - CE, 19 de Abril de 2024. 

J) J vind 
aria Edna Jovin 

Secretaria de Ação Governamental 

G (88) 3665-1130 @ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO GOVERNAMENTAL 

TERMO DE REFERENCIA 

Tipo de servico 

(X) Serviço ndo continuado; 

1 DO OBJETO, NECESSIDADE E ESCOLHA DA CONTRATAGCAO 

7. Servigos de divulgagdo das ações da prefeitura municipal de Morrinhos em emissoras 

de radio junto a Secretaria de Ação Governamental, conforme condições, quantidades e 

exigéncias estabelecidas neste instrumento: 

ESPECIFICACAO UNID | QUANTIDADE 

CONTRATACAO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTACAO DE 
SERVICOS DE DIVULGAGAO DAS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MORRINHOS EM EMISSORAS DE RADIO DE ABRANGENCIA | MES 09 

REGIONAL E MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO 

GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE 

1.2 A escolha da divulgação pelo radio das ações da prefeitura municipal de Morrinhos 

em emissoras de radio junto a Secretaria de Ação Governamental, tais, como assuntos de 

interesse da coletividade, levou em consideragdo as caracteristicas peculiares destes 

veiculos de informagdo, que permitira que a veiculagdo de informativos das atividades 

Municipais, visando garantir a transparéncia, a viabilidade e a efetividade das ações da 

prefeitura de Morrinhos/CE alcance de forma mais eficaz, um grande nimero de pessoas. 

Dentre estas caracteristicas: 

13 - Meio democrético e popular; 

1.4 - Facilidade de compreensdo da mensagem; 

" 15 — -Linguagem simples e direta; 

1.6 - Público-alvo amplo, independente de faixa-etária, sexo ou classe social; 

1.7  -Transmissdo acessível a toda a população; 

1.8 - Grande penetragdo nos lares; 

1.9 - Meio dinamico, que demonstra a ação; 

1.10 - Grande concentragdo de audiéncia. 

1.11 Outro ponto importante é o fato de que a prefeitura municipal proporcionard o real 

alcance do objetivo de veiculagdo de informativos com uma ampla disseminagéo, atingindo, 

desta maneira, um maior nimero de pessoas, coadunando com a intengdo do governo de 

levar informação sobre as ações da prefeitura municipal de Morrinhos a todos os municipes; 

1.12 O prazo de vigéncia do contrato é até 31/12/2024, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133/21. 

2 FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATACAO p 

2.2 Art. 75, inc. Il, da Lei nº 14.133/21 (outros serviços e compras inferiores a 59.906,02); ‘A‘;‘/ 

morrinhos.ce.gov.br morrinhos.c (88) 3665-1130 [ªp ouvido 

e RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE rª, | CNPJ: 07.566.920/0001-10 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO GOVERNAMENTAL W 

3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A prestação dos serviços de divulgação de spots, testemunhais, coletivas de imprensa e 

entrevistas de campo em rádios é fundamental para garantir a transparência e a eficiência 

das ações governamentais das Diversas Secretarias do município de Morrinhos/CE. A 

veiculação dessas informações em emissoras de alcance em todo o território possibilita que 

a população tenha acesso a conteúdo de interesse público, promovendo a prestação de 

contas e a comunicação eficaz entre o poder público e a sociedade. 

4 DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: 

4.2 — Bense serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. (art. 

6º, XIll da Lei 14.133/21) 

-] INFORMACOES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUCAO DOS SERVICOS 

5.2 Osservigos serdo executados conforme discriminado abaixo: 

5.2.1 O detalhamento e execugdo dos servigos: 

5.2.2 Ascoletivas de imprensas deverdo ser agendadas; 

5.2.3 Os spots deverdo ser revisados pela contratada antes da divulgagao; 

5.2.4 O servico devera ser realizado nos locais determinados pela secretaria requisitante 

de acordo com as ordens de servicos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a 

solicitagdo. 

6 DOCUMENTOS TECNICOS A SEREM EXIGIDOS DA PROPONENTE OU DA 

~ CONTRATADA 

6.1  Na forma prevista no anexo desde termo de referéncia. 

7 PAGAMENTO 

7.1 O pagamento ocorreré conforme cldusula estabelecida em termo de contrato. 

8 DA VIGENCIA E DO PERIODO DE EXECUCAO DOS SERVICOS 

81  Prazo de execucdo: até 31/12/2024 

82  Vigéncia: 31/12/2024 

9 OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigages assumidas pela Contratada, de acordo 

com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

) morrinhc 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

9.2 — Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfei¢des no curso 

da execugdo dos servigos, fixando prazo para a sua correção; 

9.4 Pagar a Contratada o valor resultante da prestacdo do servico, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos; 

9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada, no que couber. 

96  Nãopraticaratosdeingerênciana administração da Contratada, tais como: 

9.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsdveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratagdo previr o atendimento direto, tais como nos servicos de recepção e apoio ao 

usuario; 

9.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do préprio 

órgão ou entidade responsavel pela contratação, especialmente para efeito de concessdo de 

didrias e passagens. 

9.7 Fornecer por escrito as informagdes necessarias para o desenvolvimento dos servigos 

objeto do contrato; 

9.8  Realizar avaliagdes periddicas da qualidade dos servigos, apds seu recebimento; 

9.9  Cientificar o 6rgdo de representacdo judicial do Municipio para adoção das medidas 

cabiveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

9.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferéncia estabelecida pelo art. 26, da Lei n® 14.133/21. 

9.11 a reparagdo dos vicios verificados dentro do prazo de garantia do servigo, tendo em 

vista o direito assegurado à Contratante no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Cédigo de Defesa do 

Consumidor). 

10  OBRIGACOES DA CONTRATADA 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, as obrigacdes a seguir dispostas: 

10.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usudrio, com uma versão em 

portugués, e da relagdo da rede de assisténcia técnica autorizada, conforme o caso; 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

e.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

10.1.3 comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.1.4 Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informagdo por eles 

solicitados; 

10.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorregdes resultantes da execucdo ou dos materiais empregados; 

10.1.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.7 Quando não for possivel a verificagdo da regularidade nos sitios eletronicos oficiais, a 

empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

3 Divida Ativa da União; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do 

FGTS — CRF; e 5) Certid3o Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

10.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributdrias e as 

demais previstas em legislagio especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

10.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execugdo do objeto contratual. 

10.1.10 Paralisar, por determinacdo do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de 

pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.11 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as 

obrigagdes assumidas, todas as condições exigidas para habilitagdo na licitagdo, ou para 

qualificação, na contratagdo direta; 

10.1.12 Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislacdo (art. 116 da Lei 

14.133/21), conforme exigido na legislagdo pertinente; 

ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

10.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14,133, de 2021. 

10.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

10.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

10.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11 DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

111 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos 

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 

117 da Lei 14.133/21. 

11.2 O representante da Contratante deverá ter a experiéncia necessária para o 

acompanhamento e controle da execugdo dos servicos e do contrato. 

113 A verificagdo da adequacdo da prestagdo do servico deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referéncia/Projeto Basico. 

© (88)3665-1130 @ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
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114 O representante da Contratante devera promover o registro das ocorréncias 

verificadas, adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas 

contratuais, conforme o disposto nos § 12 do art. 117 da Lei 14.133/21. 

11.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigacdes e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejara a aplicacdo de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referéncia e na legislagdo vigente, podendo culminar em rescisdo contratual, 

conforme disposto no art. 137 da Lei 14.133/21. 

11.6 A fiscalizacdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeigdes técnicas, vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorréncia desta, ndo implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 

14.133/21. 

12 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

121 Os servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

12.2 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias), contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado 

e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

12.3 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execugdo dos servigos, sera 

realizado pelo fiscal do contrato. 

124 O fiscal do contrato analisará os relatérios e toda documentagdo apresentada pela 

fiscalizagdo técnica e, caso haja irregularidades que impegam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicard as clausulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas corregdes. 

12.5 O recebimento provisério ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execugdo do contrato. 

12.6 A emissdo da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

Servigos. 

13 DO REAJUSTE 

131 Os pregos contratados serdo alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 

se houver, após a data da apresentacdo da proposta, criacdo, alteragdo ou extingdo de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposições legais, com 

comprovada repercuss3o sobre os pregos contratados. 

(88) 3665-1130 

Q 

morrinhos.ce.gov.bi 
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13.1.1 Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo da contratada, os 

pregos contratados poderão sofrer reajustamento após o interregno de um ano, aplicando- 

se o indice INCC exclusivamente para as obrigages iniciadas e concluidas apds a ocorréncia 

da anualidade. (art. 92, §§ 32 e 42 da Lei 14.133/21). 

132 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd 

contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

13.3 No caso de atraso ou ndo divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagara à CONTRATADA a importéncia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a 

diferenga correspondente tdo logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memoria de cálculo referente ao reajustamento de precos do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

134 Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

13.5 Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma ndo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicdo, o que vier a ser 

determinado pela legislação entdo em vigor. 

136 Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo 

indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

13,7 O reajuste sera realizado por apostilamento. 

14 DAS INFRAÇÕES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

14.1 A contratada está sujeita as penalidades legais, em especial aquelas arroladas na 

Lei nº 14.133/21. 

14.2 Pela inexecucdo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administracdo pode 

aplicar 8 CONTRATADA as seguintes sangoes: 

14.2.1 Adverténcia por escrito, quando do ndo cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que ndo acarretam prejuizos 

significativos para o servigo contratado; 

14.2.2 Multa de: 

14.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor do contrato em caso de atraso na execugdo dos servicos, limitada a incidéncia a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administragdo, no caso de execução 

com atraso, poderd ocorrer a ndo-aceitagdio do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipétese, inexecugdo total da obrigagdo assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da 

avenga; 

® (88)3665-1130 ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br ) morrinhos. 
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14.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor de 

contrato, em caso de atraso na execugdo do objeto, por periodo superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecugdo parcial da obrigagdo assumida; 

14.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor de 

contrato, em caso de inexecugdo total da obrigagdo assumida; 

14.2.2.4 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentacdo da garantia (seja para reforgo ou por ocasido de prorrogação), observado o 

maximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizard a 

Administragdo CONTRATANTE a promover a rescisdo do contrato; 

14.2.2.5 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serdo consideradas 

independentes entre si. 

14.2.2.6 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infragdo administrativa no 

subitem 19.1 deste Termo de Referéncia. 

14.2.3 Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

14.3  As sangdes previstas nos subitens poderdo ser aplicadas a CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

144 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 155 da Lei 14.133/21, as empresas ou 

profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido condenagdo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2 tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagdo; 

14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administragdo em virtude 

de atos ilicitos praticados. 

145 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo 

administrativo que assegurard o contraditério e a ampla defesa a CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n2 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784, de 1999. 

146  As multas devidas e/ou prejuizos causados a Contratante serdo deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serdo inscritos na Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente. 

14.6.1 Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo maximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade 

competente. 
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14.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de 

infragdo administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administragdo publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo 

necessarias a apuragdo da responsabilidade da empresa deverdo ser remetidas a autoridade 

” competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

14,10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente publico. 

14.12 As penalidades serdo obrigatoriamente registradas CEIS, CADICON. 

15 DISPOSICOES GERAIS 

15.1. Do aviso de Dispensa de Licitagdo: O presente caso é de Dispensa de Licitagdo, 

conforme art. 75, inciso | e Il, §3¢, da lei n. 14.133/21, onde as contratagdes de que trata o | 

e Il do caput do artigo serdo preferencialmente precedidas de divulgacdo de aviso em sitio 

eletrénico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) dias Uteis, com a especificagdo do objeto 

pretendido e com a manifestagdo de interesse da Administracgdo em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Morrinhos/CE, 23 de Abril de 2024. 

ariá E 
Secretaria de Ação Govérnamental 
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ANEXO | AO TERMO DE REFERENCIA 
RELACAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

Para fins de licitagdo, o(s) licitante(s) deverdo comprovar o atendimento aos seguintes 

requisitos: 

a. Habilitação juridica 

A habilitação juridica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentagdo a ser apresentada por ele limita-se a comprovacdo de 

existéncia juridica da pessoa e, quando cabivel, de autorização para o exercicio da atividade 

a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), devendo ser observado e 

apresentado, se for: 

a.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional; 

a.2. Empresario individual: inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

a.4. Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 

administradores; 

a.5. Sociedade empresdria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrucdo Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de margo de 2020. 

a.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

a.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz 

a.8. Sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

O (88) 3665-1130 @ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br @) morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
º | CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE Iª I CNPJ: 07.566.920/0001-10



@ (88) 3665-1130 @ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

o 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

a.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 42, §22 do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2024. 

a.10. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS = CEl, que comprove a 

qualificagdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrugdo Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

a.11. Ato de autorizagdo para o exercicio da atividade. 

Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagdo respectiva. 

b. Habilitagdo fiscal, social e trabalhista 

b.1. Prova de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso; 

b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel 

com o objeto contratual; 

b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b.4. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 

b.5. Prova de regularidade perante a Justica do Trabalho (Mediante a apresentacdo de 

certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 

1943). 
b.6. Declaragdo quanto ao cumprimento do disposto noinciso XXXIII do art. 7¢ da 

Constituição Federal (Esta declaracdo ficara dispensada em caso de procedimento eletronico 

onde o proponente opte por assinalar a opção constante do sistema). 

b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condi¢do mediante a apresentagdo 

de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.2 123, de 2006, 

estara dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificagdo Econémico-Financeira 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
CEP: 62.550-000 - MOII[NMO; - CE @ l CNP3: 07.566.920/0001-10 



Mcowmo Municipal d'S 

Trabaiho e Compromlso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente registrado no órgão competente de origem) 

c.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

Il - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

1 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

ou, Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitagdo. 

c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido 

para fins de habilitagdo capital social minimo ou patriménio liquido minimo de 10% do valor 

total estimado da contratação. 

c.5. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitacdo e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 

abertura. (Lei nº 14,133, de 2021, art. 65, §19). 

c6.O balango patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais 

demonstragdes contébeis limitar-se-do ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter 

sido constituida ha menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, $6º) 

c.7. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item deverd ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da area contdbil, apresentada pelo 

fornecedor. 

d. Qualificagdo Técnica 

d.1. Comprovagdo de aptiddo para a Execucdo dos servicos similares de complexidade 

tecnoldgica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas 

de direito publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 
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d.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

e. Declarações 

e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

e.2. Declaragdo, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente 

impeditivo da habilitagdo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 

posteriores. 

~ e.3. Declaragdo de que suas propostas econdémicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigdo Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

O (88)3665-1130 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001.05/2024-AGOV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.05/2024-AGOV 

PREÂMBULO: 

O Município de Morrinhos, inscrito no CNPJ Nº 07.566.920/0001-10, com sede à Rua José Ibiapina 

Rocha, S/N, Centro, Morrinhos - CE, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa 

de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, EXECUÇÃO INDIRETA, por 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso | da Lei 14.133/2021, e as 

exigências estabelecidas neste aviso, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios 

e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em 

participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 09/05/2024. 

DATA LIMITE PARA 

APRESENTACAO DE PROPOSTAS: 
14/05/2024, até as 23h59min. 

As propostas deverdo ser encaminhadas para o email 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: | licitacaomorrinhosce@gmail.com, de acordo com o art. 

26 do decreto nº 015/2023 de 13 de Outubro de 2023. 

Por tratar-se de dispensa de licitagdo com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único 

da Lei 14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento sera a imprensa oficial do municipio 

através da fixagdo no flanelégrafo com sua divulgação no sitio oficial do municipio e disponivel 

em: https://morrinhos.ce.gov.br/licitacoes/. 

1.0-DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAGAO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTACAO DE SERVICOS 

DE DIVULGACAO DAS ACOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM EMISSORAS DE 

RADIO DE ABRANGENCIA REGIONAL E MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO 

GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE. 

1.2 Compõem este aviso, além das condigdes especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 — Anexo | - Termo de Referéncia; 

1.2.2 — Anexo l.a — ETP 

1.2.3 = Anexo Il - Minuta da Proposta; 

1.2.4 - Anexo |ll — Minuta de Contrato; 

DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO: 
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2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e 

documentos de habilitação pelo email: licitacaomorrinhosce@gmail.com disponível no site da 

Prefeitura Municipal de Morrinhos na aba Transparência. 

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 

desta dispensa de licitação. 

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidôneos- Licitantes Inidéneos junto ao TCU; 

2.2. — quese enquadrem nas seguintes vedacdes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragdo do projeto basico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou 

fornecimento de bens a ela necessarios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagdo, impossibilitada de 

contratar em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe fungdo na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles 

seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil, por 

submissdo de trabalhadores a condi¢des analogas as de escravo ou por contratacdo de 

adolescentes nos casos vedados pela legislagdo trabalhista 
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2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.4. sociedades cooperativas. 

3.0. — DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação: 

dotação nº 0201.04.122.0002.2.003 — Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Ação 

Governamental, elemento de despesas 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros pessoa 

jurídica. 

4.0 - DO VALOR ESTIMADO: 

4.1.1 - O valor estimado total é de R$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil e duzentos reais), conforme 

orçado pela administragdo. 

5.0 — PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO E PROPOSTA DE 
PRECO/COTACAO: 

5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da data da 

divulgagdo no site, as proposta de pregos e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas 

pelo email disponivel: licitacaomorrinhosce@gmail.com no site da Prefeitura Municipal de 

Morrinhos, na aba Transparéncia. 

6. DA APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS: 

6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticagdo digital 

6.2. A proponente devera apresentar documentos de habilitagdo junto a sua proposta de precos, 

na forma prevista no Anexo | - Termo de Referéncia. 

7.0. PROPOSTA DE PRECO: 

7.1- A razdo social, local da sede e o numero de inscrição no CNPJ da licitante; 

7.2- Assinatura do Representante Legal; 

7.3- Indicagdo do prazo de validade das propostas, ndo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data da apresentação das mesmas; 
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7.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da 

proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de- 

obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste aviso; 

75- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 

preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir 

todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de 

equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 

transportes, seguros e lucro. 

7.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

7.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, 

no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitario. 

7.8- Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

7.9- Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

7.10- Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

7.11- Declaração de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

7.12- Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 

7.14.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste aviso; 

7.14.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

7.14.3. Não apresentar as especificações conforme Termo de Referência; 

7.14.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste aviso, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 

demais licitantes; 

7.14.5. Apresente preço orçado ou quaisquer preços unitarios que superem os preços de 

referência discriminados no orçamento. 

7.14.6. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequivel. 

7.15. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

7.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto 

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
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materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham 

a causar prejuízos aos demais licitantes. 

7.16.1. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

8.0. DO JULGAMENTO 

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, 

será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que 

apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados. 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será 

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim 

sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do aviso. 

8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa. 

8.4. Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, 

poderé ser colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do serviço ou da area especializada 

no objeto. 

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagdo. 

8.8. Encerrada a análise quanto a aceitacdo da proposta, se iniciara a fase de habilitacdo, 

observado o disposto neste Aviso de Contratacdo Direta. 

9.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento dos servicos prestados sera efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis 

contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através 

de crédito na Conta Bancaria do fornecedor. 

9.2- A fatura constara dos servicos efetivamente prestados no periodo, de acordo com o 

quantitativo efetivamente realizado. 

9.3- Por ocasião dos servigos executados o contratado deverd apresentar recibo em 02 (duas) vias 

e arespectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverdo ser emitidas em nome da Secretaria de 

Ação Governamental, com endereco a Rua José Ibiapina Rocha, $/N, Centro Morrinhos - CE 
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inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.566.920/0001-10 acompanhado da seguinte documenta 

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas 

atualizadas, observadas as condições da proposta. 

10.0 = CONTRATAÇÃO 

10.1- Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2- O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.3- O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

11.0 - DAS DISPOSICOES GERAIS: 

11.1. Podera o Municipio revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniéncia 

administrativa e interesse publico, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

11.2. O Municipio devera anular o presente processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de oficio ou por provocação. 

11.3. A anulação do presente procedimento, ndo gera direito a indenizagdo, ressalvada o disposto 

no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

11.4. Após a fase de classificagdo das propostas, ndo cabe desisténcia desta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitagdo do proponente e aceito pelo 

Municipio. 

Morrinhos (CE), em 09 de Maio de 2024. 

/fl;lfl,l;)_'oxirug\ DUNNO 
aria Edna Jovi 

Secretária de Ação Governamental 
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Tipo de serviço 

(X) Serviço não continuado; 

1 DO OBJETO, NECESSIDADE E ESCOLHA DA CONTRATACAO 

7. Servigos de divulgação das ações da prefeitura municipal de Morrinhos em emissoras 

de radio junto a Secretaria de Ação Governamental, conforme condigdes, quantidades e 

exigéncias estabelecidas neste instrumento: 

ESPECIFICACAO UNID | QUANTIDADE 

CONTRATAGAO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTACAO DE 

SERVICOS DE DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MORRINHOS EM EMISSORAS DE RADIO DE ABRANGENCIA | MES 09 

REGIONAL E MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE AGAO 

GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE 

1.2 — A escolha da divulgação pelo radio das acdes da prefeitura municipal de Morrinhos 

em emissoras de radio junto a Secretaria de Ação Governamental, tais, como assuntos de 

interesse da coletividade, levou em consideragdo as caracteristicas peculiares destes 

veiculos de informacdo, que permitira que a veiculagdo de informativos das atividades 

Municipais, visando garantir a transparéncia, a viabilidade e a efetividade das acBes da 

prefeitura de Morrinhos/CE alcance de forma mais eficaz, um grande numero de pessoas. 

Dentre estas caracteristicas: 

1.3 - Meio democratico e popular; 

1.4 - Facilidade de compreensdo da mensagem; 

1.5  -Linguagem simples e direta; 

" 1.6 - Pablico-alvo amplo, independente de faixa-etaria, sexo ou classe social; 

1.7  -Transmissdo acessivel a toda a populagdo; 

1.8 - Grande penetragdo nos lares; 

19 - Meio dindmico, que demonstra a acdo; 

1.10 - Grande concentragdo de audiéncia. 

1.11  Outro ponto importante é o fato de que a prefeitura municipal proporcionara o real 

alcance do objetivo de veiculação de informativos com uma ampla disseminagdo, atingindo, 

desta maneira, um maior número de pessoas, coadunando com a intengdo do governo de 

levar informação sobre as ações da prefeitura municipal de Morrinhos a todos os municipes; 

112 O prazo de vigéncia do contrato é até 31/12/2024, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133/21. 

2 FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATACAO 

22 Art. 75,inc. Il, da Lei n2 14.133/21 (outros servigos e compras inferiores a 59.906,02); 
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3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A prestação dos serviços de divulgação de spots, testemunhais, coletivas de imprensa e 

entrevistas de campo em rádios é fundamental para garantir a transparência e a eficiência 

das ações governamentais das Diversas Secretarias do municipio de Morrinhos/CE. A 

veiculação dessas informações em emissoras de alcance em todo o território possibilita que 

a população tenha acesso a conteúdo de interesse público, promovendo a prestação de 

contas e a comunicação eficaz entre o poder público e a sociedade. 

4 DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: 

4.2 Bens e servigos comuns: aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes usuais de mercado. (art. 

69, XIIl da Lei 14.133/21) 

5 INFORMAGOES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS SERVICOS 

5.2 Osservigos serdo executados conforme discriminado abaixo: 

5.2.1 O detalhamento e execugdo dos servigos: 

5.2.2 As coletivas de imprensas deverdo ser agendadas; 

5.2.3 Os spots deverão ser revisados pela contratada antes da divulgação; 

5.2.4 O servico deverd ser realizado nos locais determinados pela secretaria requisitante 

de acordo com as ordens de servigos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a 

solicitagdo. 

6 DOCUMENTOS TECNICOS A SEREM EXIGIDOS DA PROPONENTE OU DA 

= CONTRATADA 

6.1  Naforma prevista no anexo desde termo de referéncia. 

7 PAGAMENTO 

7.1 O pagamento ocorrerá conforme clausula estabelecida em termo de contrato. 

8 DA VIGENCIA E DO PERIODO DE EXECUGAQ DOS SERVICOS 

8.1  Prazo de execugdo: até 31/12/2024 

8.2 Vigéncia: 31/12/2024 

9 OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

9.1  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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9.2 Exercer 0 acompanhamento e a fiscalizagdo dos servigos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro préprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis; 

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeições no curso 

da execugdo dos servigos, fixando prazo para a sua correcdo; 

9.4 Pagar a Contratada o valor resultante da prestacdo do servigo, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referéncia/Projeto Basico e seus anexos; 

9.5  Efetuar as retengBes tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada, no que couber. 

9.6 Não praticar atos de ingeréncia na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsaveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratacdo previr o atendimento direto, tais como nos servicos de recepgdo e apoio ao 

usuario; 

9.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do préprio 

órgão ou entidade responsavel pela contratagéo, especialmente para efeito de concesséo de 

didrias e passagens. 

9.7 Fornecer por escrito as informagdes necessérias para o desenvolvimento dos servicos 

objeto do contrato; 

9.8 Realizar avaliagdes periddicas da qualidade dos servigos, após seu recebimento; 

9.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio para adogdo das medidas 

cabiveis quando do descumprimento das obrigacGes pela Contratada; 

9.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferéncia estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133/21. 

9.11 a reparação dos vicios verificados dentro do prazo de garantia do servigo, tendo em 

vista o direito assegurado a Contratante no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Cédigo de Defesa do 

Consumidor). 

10 OBRIGACOES DA CONTRATADA 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usudrio, com uma versão em 

portugués, e da relação da rede de assisténcia técnica autorizada, conforme o caso; 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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10.1.3 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorre¢des resultantes da execugdo ou dos materiais empregados; 

10.1.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo 

Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.7 Quando não for possivel a verificagdo da regularidade nos sitios eletronicos oficiais, a 

empresa contratada devera entregar ao setor responsével pela fiscalizagdo do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

10.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, 
Convengdo, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

10.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execucdo do objeto contratual. 

10.1.10 Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que n3o 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de 
pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.11 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagdo na licitação, ou para 
qualificagdo, na contratagdo direta; 

10.1.12 Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislagdo (art. 116 da Lei 
14.133/21), conforme exigido na legislação pertinente; 
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10.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n2 14.133, de 2021. 

10.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranca do Contratante; 

10.1.17 Alocar os empregados necessarios, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender as recomendagdes de boa técnica e a legislagdo de regéncia; 

10.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por forga da execugdo deste contrato; 

10.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacdo 

pertinente, cumprindo as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o 

local dos servigos e nas melhores condições de seguranca, higiene e disciplina. 

10.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação, 

quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial 

descritivo ou instrumento congénere. 

10.1.21 Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11 DO CONTROLE DA EXECUCAO DOS CONTRATOS 

111 O acompanhamento e a fiscalizagdo da execugdo do contrato consistem na 

verificagdo da conformidade da prestacdo dos servios e da alocagdo dos recursos 

necessarios, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos 

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 

117 da Lei 14.133/21. 

11.2 O representante da Contratante devera ter a experiéncia necessaria para o 

acompanhamento e controle da execugdo dos servigos e do contrato. 

113 A verificagdo da adequagdo da prestagdo do servigo devera ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referéncia/Projeto Basico. 
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114 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos § 12 do art. 117 da Lei 14.133/21. 

11.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigagdes e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejara a aplicagdo de sancdes administrativas, previstas neste 

Termo de Referéncia e na legislagdo vigente, podendo culminar em rescisdo contratual, 

conforme disposto no art. 137 da Lei 14.133/21. 

11.6 A fiscalizagdo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 

14.133/21. 

12 DO RECEBIMENTO E ACEITACAO DO OBJETO 

121  Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, &s custas da 
Contratada, sem prejuizo da aplicagdo de penalidades. 

12.2  Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias), contados do 
recebimento provisério, após a verificagdo da qualidade e quantidade do servigo executado 
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
12.3  O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execugdo dos servigos, será 
realizado pelo fiscal do contrato. 

— 124 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 
fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando @ CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções. 

12.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execugdo do contrato. 
12.6 A emissdo da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
servigos. 

13 DO REAJUSTE 

13.1 Os pregos contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 
se houver, após a data da apresentacio da proposta, criação, alteragdo ou extingdo de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposicdes legais, com 
comprovada repercuss&o sobre os pregos contratados. 
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13.1.1 Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo da contratada, os 

preços contratados poderdo sofrer reajustamento após o interregno de um ano, aplicando- 

se o indice INCC exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia 

da anualidade. (art. 92, §§ 32 e 42 da Lei 14.133/21). 

13.2  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3  No caso de atraso ou ndo divulgagdo do indice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagara a CONTRATADA a importéncia calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a 

diferenga correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memaria de célculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

134 Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

13.5 Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma ndo possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser 
determinado pela legislacdo então em vigor. 

136  Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo 
indice oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

13.7  Oreajuste sera realizado por apostilamento. 

14 DASINFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 
141 A contratada esta sujeita as penalidades legais, em especial aquelas arroladas na 
Lei nº 14.133/21. 

14.,2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administragdo pode 
aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

14.2.2 Multa de: 

14.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor do contrato em caso de atraso na execucdo dos servicos, limitada a incidéncia a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administragdo, no caso de execugdo 
com atraso, poderd ocorrer a ndo-aceitacio do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipétese, inexecucdo total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisdo unilateral da 
avenca; 
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14.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor de 

contrato, em caso de atraso na execugdo do objeto, por periodo superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecug3o parcial da obrigagdo assumida; 

14.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor de 

contrato, em caso de inexecugdo total da obrigagdo assumida; 

14.2.2.4 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentagdo da garantia (seja para reforgo ou por ocasido de prorrogagdo), observado o 

maximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizara a 

Administragio CONTRATANTE a promover a rescisdo do contrato; 

14.2.2.5 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serdo consideradas 

independentes entre si. 

14.2.2.6 A Sangdo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicavel em quaisquer das hipdteses previstas como infração administrativa no 

subitem 19.1 deste Termo de Referéncia. 

14.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

14.3  As sanções previstas nos subitens poderdo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

144 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 155 da Lei 14.133/21, as empresas ou 

profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2 tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacdo; 

14.4.3 demonstrem n3o possuir idoneidade para contratar com a Administragdo em virtude 

de atos ilicitos praticados. 

145 A aplicagio de qualquer das penalidades previstas realizar-se-d em processo 

administrativo que assegurara o contraditério e a ampla defesa a CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n? 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784, de 1999. 

14.6  As multas devidas e/ou prejuizos causados a Contratante serdo deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serdo inscritos na Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente. 

14.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverd ser recolhida no prazo maximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade 

competente. 
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14.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato 

lesivo & administragdo publica nacional ou estrangeira, cépias do processo administrativo 

necessarias à apuragdo da responsabilidade da empresa deverdo ser remetidas a autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciéncia e decisão sobre a eventual 

instauragdo de investigagdo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizagdo - 

PAR. 

14.10 A apuragdo e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administragdo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 12 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especificos para apuração da ocorréncia de danos e prejuizos a 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com 

ou sem a participação de agente publico. 

14.12 As penalidades serdo obrigatoriamente registradas CEIS, CADICON. 

15 DISPOSICOES GERAIS 

15.1. Do aviso de Dispensa de Licitagdo: O presente caso é de Dispensa de Licitagdo, 

= conforme art. 75, inciso | e II, §3¢, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o | 

e Il do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio 

eletrénico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) dias úteis, com a especificagdo do objeto 

pretendido e com a manifestagdo de interesse da Administracdo em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Morrinhos/CE, 23 de Abril de 2024. 

/mlm_wfi:ifl oV 
aria Edna Jovino 

Secretaria de Ação Governamental 
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ANEXO | AO TERMO DE REFERENCIA 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes 

requisitos: 

a. Habilitação jurídica 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabivel, de autorização para o exercicio da atividade 

a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), devendo ser observado e 

apresentado, se for: 

a.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

a.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

a.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

a.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

a.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

a.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 
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a.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptiddo ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrario, nos termos do art. 42, 82º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2024. 

2.10. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEl, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrucdo Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

a.11. Ato de autorizagdo para o exercicio da atividade. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagdo respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

b.1. Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso; 

b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel 

com o objeto contratual; 

b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b.4. Prova de regularidade relativa & Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 

b.5. Prova de regularidade perante a Justica do Trabalho (Mediante a apresentacdo de 

certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 

1943). 

b.6. Declaragdo quanto ao cumprimento do disposto noinciso XXXIII do art. 72 da 

Constituigdo Federal (Esta declaragdo ficara dispensada em caso de procedimento eletrénico 

onde o proponente opte por assinalar a opção constante do sistema). 

b.7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.2 123, de 2006, 

estara dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificagdo Econdémico-Financeira 
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c.1. Balanço patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais demonstracdes 

contdbeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais (ja exigiveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente registrado no órgão competente de origem) 

c.2. [ndices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balango patrimonial, 

demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis dos 2 (dois) 

últimos exercicios sociais e obtidos pela aplicagdo das seguintes formulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizdvel a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

Il - Solvéncia Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

Il - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

c.3. Certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

ou, Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação. 

c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital social minimo ou patriménio liquido minimo de 10% do valor 

total estimado da contratacdo. 

c.5. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §19). 

c.6. O balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais 

~ demonstragdes contabeis limitar-se-do ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter 

sido constituida ha menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §62) 

c.7. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado 

mediante declaragdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo 

fornecedor. 

d. Qualificagdo Técnica 

d.1. Comprovacdo de aptiddo para a Execução dos servicos similares de complexidade 

tecnoldgica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentagdo de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas 

de direito publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

@ (88) 3665-1130 @ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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d.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

e. Declarações 

e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o 

declarante respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

e.2. Declaragdio, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente 

impeditivo da habilitacdo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 

posteriores. 

e.3. Declaração de que suas propostas econémicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
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MORKINHOS 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.24.03.06.DB8-02 - DATA: 17/04/2024 

Categoria: | SERVICO 

DESCRIGAO DO OBJETO 

SERVICOS DE DIVULGAGAO DAS ACOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM EMISSORAS DE 
RADIO DE ABRANGENCIA REGIONAL E MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE ACAO GOVERNAMENTAL DO 

MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE 

CLASSIFICAGAO DO OBJETO 

Servigos de publicidade e propaganda, conforme previsto na Lei 14.133 de licitações publicas do Brasil, para 
divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de radio de abrangéncia regional e 
municipal, em parceria com a Secretaria de Ação Governamental do municipio. 

DESCRICAO DA NECESSIDADE 

A contratagao dos servigos de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de radio de 
abrangéncia regional e municipal se faz necessaria para garantir a transparéncia e a prestação de contas a 
população, cumprindo assim com os principios da publicidade e da eficiéncia na gestéo publica, conforme determina 

a lei 14.133 de licitagdes publicas do Brasil. 

DEMONSTRAGAO DA PREVISAO DA CONTRATAGAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL 

A contratação dos servigos de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de radio de 
abrangeéncia regional e municipal esta prevista no plano de contratação anual da Secretaria de Agao Governamental 

do municipio, conforme determina a Lei 14.133 de licitagdes publicas do Brasil. 

DESCRIGAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Comprovação de capacidade técnica para a prestação dos servicos de divulgação em emissoras de radio, 
incluindo experiéncia prévia na area de comunicação e marketing. 

2. Apresentagao de proposta técnica detalhada, contendo estratégias de divulgação das ações da Prefeitura 
Municipal de Morrinhos, bem como a abrangéncia e frequéncia das inserções nas emissoras de radio. 

3. Comprovagéo de regularidade fiscal e trabalhista, incluindo a apresentagéo de certidões negativas de débitos junto 
aos órgãos competentes. 

4. Cumprimento das exigências de habilitação jurídica, técnica e econômico-financeira previstas no edital de licitação. 

5. Observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, 
conforme estabelecido na Lei 14.133/2021 de licitações públicas. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para os serviços de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em 
emissoras de rádio de abrangência regional e municipal junto à Secretaria de Ação Governamental do município de 
Morrinhos - CE deve ser realizado de forma criteriosa, levando em consideração a diversidade de empresas 
prestadoras desse tipo de serviço na região. É importante identificar os principais players do mercado, analisar suas 
capacidades técnicas e operacionais, bem como verificar a qualidade dos serviços prestados e os preços praticados. 

Além disso, é fundamental realizar uma pesquisa de preços para garantir a obtenção da melhor proposta para a 
contratação, de acordo com os critérios estabelecidos pela Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. A 

transparência e a competitividade devem nortear todo o processo de seleção, visando garantir a eficiência na 
contratação e a melhor relação custo-beneficio para a administração pública e para a população de Morrinhos. 

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

Descrição Unid. Medida | Quant | 

aContratação Pág: 1de 0 
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SERVICOS DE DIVULGAGAO DAS AGOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE | MÊS El 
MORRINHOS/CE EM EMISSORAS DE RADIO DE ABRANGENCIA REGIONAL E 
MUNICXIPAL. 
SERVICOS DE DIVULGAGAO DAS ACOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM 
EMISSORAS DE RADIO DE ABRANGENCIA REGIONAL E MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE 
AÇÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO 

Descrigao Unid. Quant Valor Unit. R$ | Valor total R$ 

SERVICOS DE DIVULGACAO DAS ACOES DA MES 2.800,00 25.200,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS/CE EM 
EMISSORAS DE RADIO DE ABRANGENCIA 
REGIONAL E MUNICXIPAL. 

o 

O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio eletrônico (E - 
mail, Banco de preço públicos praticados, sites e links da internet) constatou que o preço médio estimado global para 
esta contratação é de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil duzentos reais). 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução para o objeto de contratação pública consiste na contratação de uma empresa especializada em serviços 
de divulgação em emissoras de rádio de abrangência regional e municipal. A empresa será responsável por elaborar 
e veicular campanhas de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos, em conformidade com as 
diretrizes da Secretaria de Ação Governamental do município. A seleção da empresa será feita por meio de um 
processo licitatório, conforme estabelecido na Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil, garantindo transparência e 
competitividade na contratação. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A experiência havida na Secretaria de Ação Governamental, conforme contratações passadas, demonstra ser mais 
adequado e eficiente que a contratação pretendida seja selecionada através de procedimento licitatório constituído 
em menor preço global, qual seja: a prestação de serviços, sob demanda ou contínua, de forma mensal. 
Sendo assim, o critério de menor preço global, no caso em tela, faciltará a competitividade em função da economia 
de escala, além de reduzir os custos administrativos com contratos com vários fornecedores e dificultando a gerência 
e fiscalização dos mesmos. 
Além disso, ao adotarmos o critério de menor preço global torna-se mais atrativo resultando em uma maior economia 
para a Administração. O exposto encontra arrimo na Súmula 247 do Tribunal de Contas da União. Assim, sob o 
prisma e enquadramento do §1°, inciso Il, do art. 47 da NLL, o parcelamento da pretensa contratação se mostra 
inviável e não pode ser utilizado pelas razões acima expostas, além de o objeto a ser contratado configurar sistema 
único e integrado. 
11.3 Os serviços, objeto desta contratação, devem ser prestados de forma mensal, de acordo com a necessidade do 
órgão, que não está obrigado a utilizar o quantitativo em sua totalidade. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O alinhamento para contratação dos serviços de divulgação das ações da Prefeitura de Morrinhos foi feito junto à 
Secretaria de Ação Governamental, seguindo as fases do DFD, Cotação e ETP conforme a Lei 14.133 de licitações 
públicas. O planejamento inclui a escolha de emissoras de rádio de abrangência regional e municipal para garantir a 
efetividade da divulgação das ações do município. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação dos serviços de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de rádio de 
abrangência regional e municipal tem como objetivo principal aumentar a visibilidade e o alcance das iniciativas 
governamentais junto à população local. Através dessa divulgação, espera-se informar e conscientizar os cidadãos 
sobre os projetos e programas em andamento, promovendo a transparência e a participação popular. 

Além disso, a contratação desses serviços visa fortalecer a imagem da gestão municipal, destacando as realizações 
e os benefícios proporcionados à comunidade. Com uma comunicação eficaz e estratégica, a Prefeitura de Morrinhos 
pretende estreitar o relacionamento com os municipes, promovendo a interação e o engajamento da população nas 

ações governamentais. 
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Por fim, a divulgação das ações da Prefeitura em emissoras de radio contribuiré para a construgao de uma sociedade 
mais informada e participativa, estimulando o debate público e a prestagao de contas por parte do poder publico. 

Dessa forma, a contratagao desse objeto atende não apenas aos requisitos legais, mas também aos principios da 
transparéncia, da eficiéncia e da democracia na gestão pública. 

POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A contratagao dos servigos de divulgagao das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de radio de 
abrangéncia regional e municipal pode gerar impactos ambientais significativos. A veiculagéo de propagandas em 
radios pode contribuir para o aumento da poluição sonora, afetando a fauna local e causando desconforto para os 
moradores da regido. 

Além disso, a produção e veiculação de materiais publicitarios podem gerar residuos sélidos, como papéis, plasticos 
e outros materiais descartaveis, que podem impactar negativamente o meio ambiente se não forem descartados 
corretamente. O consumo de energia elétrica para manter as emissoras de radio funcionando também pode contribuir 

para a emissão de gases de efeito estufa e o aquecimento global. 

Para minimizar os impactos ambientais gerados por essa contratagéo, é importante que a Prefeitura de Morrinhos 
adote medidas sustentaveis, como a utilização de materiais reciclaveis e a promogdo de campanhas de 
conscientizagéo sobre a importancia da preservagao ambiental. Além disso, a Prefeitura pode buscar parcerias com 
emissoras de radio que adotem préticas sustentaveis em suas operações, como a utilizagéo de energia limpa e a 
gestdo adequada de residuos. Assim, é possivel garantir que a divulgação das ações governamentais seja feita de 
forma responsavel e sustentavel. 

CONTRATAGOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAGAO 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação dos servicos de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de radio de 
abrangéncia regional e municipal junto & Secretaria de Ação Governamental do municipio de Morrinhos - CE é viavel 
€ esta de acordo com a Lei 14.133 de licitagdes publicas do Brasil. A divulgação das ações governamentais é 
fundamental para garantir transparéncia e informar a populagéo sobre as atividades realizadas pela administragao 
publica. Além disso, a contratação desses serviços contribui para a promoção da gestéo participativa e fortalece a 
relação entre o governo e a sociedade. Portanto, a realização de uma licitação para contratar uma empresa 
es_;;:acxalizada nesse tipo de servigo é essencial para garantir a eficiéncia e a legalidade do processo de contratagao 
publica. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAGAO DA CONTRATAGAO 

Morrinhos-CE, 17 de Abril de 2024. 

Dna Ay SE 4 

Ana Kesley Soeiro 
Presidente (a) - Comissão de Planejamento 

A Bl o 
Secretario(a) de Ação Governamental 
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ANEXO Il - MINUTA DE PROPOSTA DE PRECOS 

A 
Prefeitura Municipal de Morrinhos 

REF.: N° 001.05/2024-AGOV 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTACAO DE SERVICOS DE DIVULGAGAQ 

DAS ACOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM EMISSORAS DE RADIO DE 

ABRANGENCIA REGIONAL E MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL DO 

MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto, pelo valor de R$ 

( , com prazo de execugdo de prazo de até XX (XXXX) dias. Cujo objeto 

é : 

Prazo de Início dos Serviços: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 

Prazo de Execução dos Serviços: ( ) DIAS, contados da assinatura da ordem de 

serviço. 

Item Especificação Unid | Quant | Vr. Unit | Vr. Total 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 
DAS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

o MORRINHOS EM EMISSORAS DE RADIO DE éx ks in 

ABRANGÊNCIA REGIONAL E MUNICIPAL 

JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO 

GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE 

MORRINHOS - CE 

TOTAL R$ 

Observações: 

* Olicitante declara que: 

* Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

@ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br mortinhos.ce.gov.br 
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N Declaragdo de enquadramento na condição de microempresa e empresa dé~peguen® 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

e Declaragdo de pleno conhecimento e aceitagdo das regras e das condigOes gerais da 

contratagdo, constantes do procedimento; 

e Declaragdo de responsabilidade pelas transacdes que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

* Declaragdo de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocagdo, 

indicando para esse fim o Sr. , Carteira de Identidade n°. expedida 

em / /  ,ÓrgãoExpedidor eCPFnº , como 

~ representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

do final do recebimento de propostas. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condicdes estabelecidas no 

aviso da dispensa e seus anexos. 

Local/Data: «m p D sa c an [o [CYRmm— 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsavel legal 

(88) 3665-1130 ouvidoria@morrinho: orrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGAO GOVERNAMENTAL 

Anexo |ll - Minuta de Contrato 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE MORRINHOS, POR 

INTERMEDIO DA SECRETARIA DE 

EMPRESA . 

0O MUNICIPIO DE MORRINHOS — CE, pessoa juridica de direito público interno, com sede de sua 

Prefeitura Municipal na Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Morrinhos/Ce, através da Secretaria 

da inscrita no CNPJ/MF sob o nº neste ato representada pela 

respectiva Secretaria, Sra. doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, 

a Empresa ____, com enderego a rua, y —, bairro cidade inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº , representado por (nome e qualificação), portador do CPF nº — ,aofim 

assinado, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 

e em observância as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislagdo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

Dispensa de Licitagdo N2 ............. mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

11. O objeto do presente instrumento € @ ssn , nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

12. — Objetoda contratação: 

UNIDAD 
ITEM ESPECIFICAÇÃO EpEi | (QUANTIDAD | VALOR | VALOR 

¢ MEDIDA E UNITARIO | TOTAL 

1 

2 

3 

13  Vinculam esta contratagdo, independentemente de transcrigdo: 

1.3.1. O Termo de Referéncia; 

1.3.2. A Autorizagdo de Contratacdo Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrénica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. — CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

21 O prazo de vigência da contratação é de .sc contados do(a) 

............................. , na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.2. O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentementªgã 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. — CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condigdes de conclusdo, entrega, observagdo e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referéncia. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGCAO 
4.1. Não sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PRECO 
5.1. Ovalor total da contratação é de RS.......... () 
5.2.  Novalor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes 
da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerdo dos quantitativos de servicos efetivamente prestados. 

6.  CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO 

6.1. — O prazo para pagamento ao contratado e demais condigdes a ele referentes encontram- 

se definidos no Termo de Referéncia. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 
T Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 
72. —Apósointerregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou ndo divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a 
diferenca correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
7.5.  Nas aferigdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituicdo, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. — O reajuste serd realizado por apostilamento. 
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8. — CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.  Sdo obrigações do Contratante: 

82.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
0 contrato e seus anexos; 
83  Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
as suas expensas; 

85.  Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigacdes pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execugdo do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execugdo do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 
88.  Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representagdo judicial do Municipio para adoção das medidas 
cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a 
execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administracdo terá o prazo de até um més, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 
811.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo maximo de um mês. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cldusulas contratuais. 
8.13.  Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteracdo do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §29, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. AAdministragdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execucdo do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO 
9.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2, Manter preposto aceito pela Administracio no local do servico para representa-lo na 
execução do contrato. 
9.2.1. Aindicagdo ou a manutengdo do preposto da empresa poderd ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio 
da atividade. 
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9.3. — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou aiwge 

superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4.  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, 

com habilitagdo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender 

as recomendagdes de boa técnica e a legislagdo de regéncia; 

9.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos 

ou incorregdes resultantes da execugdo ou dos materiais empregados; 

9.6.  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado a Administracdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo tnico, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. — O contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, até o dia 

trinta do més seguinte ao da prestagdo dos servicos, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a 

Divida Ativa da Unido; 3) certidGes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacdes previstas em Acordo, Convenção, 

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributérias e as demais previstas em legislagdo 

especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

9.11.  Prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos a execução do empreendimento. 
9.12.  Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.13.  Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessario a execugdo do objeto, durante a vigéncia do contrato. 
9.14.  Conduzir os trabalhos com estrita observancia às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos 
e nas melhores condições de seguranca, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação, quaisquer 
mudangas nos métodos executivos que fujam às especificagdes do memorial descritivo ou 
instrumento congénere. 
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9.16. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condigdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificagdo na contratação direta; 

9.18.  Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 

parágrafo único); 

9.20.. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
9.21. — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
103. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

104. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
elimind-los, com exceção das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagdo do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto ndo prescritas essas obrigagdes. 
106. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responséavel por garantir sua 
observancia. 
108. O Contratante poderd realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovacdo formulados. 
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109. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

8) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre que 

ndo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $82º, da Lei n® 14.133, de 2021); 

ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, $ 42, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

O (88)3665-1130 i inhos.ce.gov. morrinhos. 

Q RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 'ª ‘ CNPJ: 07.566.920/0001-10 



(88) 3665-1130 

Q 

MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese-alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, 

de 2021 

12.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §79, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagBes cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §82, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo méximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagdo enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicagdo das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6.  Na aplicagdo das sangdes serdo considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 
a)  anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b)  as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)  osdanosque dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientagdes dos érgdos de controle. 

127.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 
12.8. A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sangdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e s6cios com 
poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou @ empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

129. O Contratante deverd, no prazo maximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicagdo da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 

75, inciso VIII, da Lei n.2 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigacdes nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejard a extingdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2,1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

133. O termo de extingdo, sempre que possivel, serd precedido: 

13.3.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relagdo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

134.  Aextingdo do contrato ndo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econdmico-financeiro, hipétese em que serd concedida indenizagdo por meio de termo 

indenizatdrio (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORGAMENTARIA 

135.  As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos 
especificos consignados no Orgamento Geral da Unifio deste exercicio, na dotagdo abaixo 
discriminada: 

|.  Gestdo/Unidade: 

Il.  Fonte de Recursos: 
Ill.  Programa de Trabalho: 

IV.  Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI.  Nota de Empenho: 

14. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

151. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposicdes 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposigdes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e 

normas e principios gerais dos contratos. 
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16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — ALTERACOES 
16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
162. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebragdo de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipétese em que a formalizagio do aditivo 
devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

164.  Registros que ndo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14,133 
de 2021. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICACAO 
17.1.  Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal da 

Transparéncia do Municipio, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao 
art. 82, §29, da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, 
18. 

19, CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO 
19.1.  Fica eleito o Foro da Cidade de Morrinhos - CE para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §12, da Lei nº 14.133/21. 

Morrinhos — CE, de de 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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Justificativa para Revogagdo de Dispensa de Licitagdo 

Processo Administrativo n® 001.05/2024-AGOV 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTACAO DE SERVICOS DE DIVULGACAO 
DAS AGOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM EMISSORAS DE RADIO DE 
ABRANGENCIA REGIONAL E MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE ACAO GOVERNAMENTAL DO 
MUNICIPIO DE MORRINHOS — CE 

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021, art. 75 

1. Contextualizacdo 

A dispensa de licitagdo foi inicialmente fundamentada na necessidade de atender ao interesse 

publico, especificamente A prestação dos servigos de divulgação de spots, testemunhais, coletivas 

de imprensa e entrevistas de campo em radios é fundamental para garantir a transparéncia e a 

eficiéncia das ações governamentais das Diversas Secretarias do municipio de Morrinhos/CE. A 

veiculagdo dessas informações em emissoras de alcance em todo o territério possibilita que a 

populagdo tenha acesso a conteúdo de interesse publico, promovendo a prestação de contas e a 

comunicagdo eficaz entre o poder publico e a sociedade. Essa contratação visava CONTRATACAO 

DE EMPRESA DESTINADA A PRESTACAO DE SERVICOS DE DIVULGACAO DAS ACOES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM EMISSORAS DE RADIO DE ABRANGENCIA REGIONAL 

E MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE MORRINHOS 

~CE; 

2. Alteragdo do Interesse Publico 

A dispensa de licitagdo foi inicialmente fundamentada na necessidade de atender a uma demanda 

acima descrita. No entanto, após o inicio do processo, verificou-se uma alteração significativa nas 

condigdes que motivaram a dispensa, resultando em uma reavaliagdo do interesse publico. Entre 

as mudangas identificadas, destacam-se: 

* Mudanga nas Prioridades da Administragdo: Houve uma redefinigdo das prioridades 

administrativas, como: redirecionamento de recursos para atender a demandas mais 

urgentes. 

* Novas Informações ou Contextos: A administracdo obteve novas informagdes que 

demonstraram que a solugdo inicialmente proposta não é mais a mais eficiente ou 

adequada para atender ao interesse publico. 

Essas alterações demonstram que a continuidade do processo de dispensa de licitagdo não apenas 

deixou de atender ao interesse publico, mas também poderia resultar em um uso inadequado dos 

recursos publicos, contrariando os principios da eficiéncia, economicidade e proporcionalidade. 

A decisão de revogar a dispensa de licitação é, portanto, baseada na necessidade de garantir que 

as ações administrativas sejam sempre pautadas no atendimento efetivo das necessidades da 

sociedade, preservando o uso racional dos recursos e a legitimidade dos atos administrativos. 
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3. Fundamentação Legal e Administrativa 

A Lei nº 14,133/2021, em seu artigo 75, prevê a possibilidade de dispensa de licitação para 
situações específicas, desde que devidamente fundamentadas no interesse publico. No entanto, 
o mesmo interesse público que embasou a contratação deve ser continuamente avaliado, sendo 
admissivel a revogação da dispensa quando houver alteragdo de suas condições. 

4. Decisdo 

Considerando a alteracdo do interesse público e com fundamento no art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, bem como nos principios da legalidade, eficiéncia e economicidade, DECIDE-SE pela 
revogação do processo de dispensa de licitagdo nº 001.05/2024-AGOV, com a devida publicação 
oficial desta decisão nos mesmos meios de comunicação que se deram a publicação inicial desta 
dispensa. 

5. Conclusdo 

A administração publica permanece comprometida com a busca de soluções que melhor atendam 
ao interesse publico, garantindo o uso racional dos recursos publicos e a transparéncia em seus atos. 

Morrinhos (CE), em 20 de Maio de 2024. 

L ATo Si a Jovino) 

Secretéria de Ação Governamental 
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